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EDITAL TOMADA DE PREÇO N"

PROCESSO At)MINIS'fRA'rtVO N" 001.0010656/2022

REGIME: E]\,{PREITADA VALOR GLOBAL

OBJETO: Contr;rtaçàr-r de ernpresa para execuÇão dos serviços cic demoliçào t'
reconstruç.io cla Unidadc Escolar Vlonsenhor Bencdito no Município de Piracuruca-
PI, conforme esptcificaçircs contidas nr) Proicto Ililsico e Edital.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R§ 2.862.985,85(dois ntilhões oitocerúos t'sesscnÍrr e r ris

ntil ttouecentos e oitettta e cirico l'rul.ç e oitenta L' cittc(t cantapos).

FONTE DE RECURSOS: I'IIOl'l{lo, QSE c F'UNDEB

01012022

TII'O: I\{ENOR PREÇO

DA f A D.,\ SESSAO: 05 de dczernbnr cle 2022.

LOCAL DO EVENTO, RETIRADA DO IDITAL E INFORMAçÕES: Sala ,,la

Comissão I)ennancnte de Licitações, localizada na sede cla I'rocuratloria Ceral cio

Município na Rua Senador Gcrvásio, 598, Ccntro rle Piracuruca-Pl, das 7:00 às 13:00

horas, mtdiante apresentação de I CD ou pendrive, informações telcfone: (086)

3343-2759.

HORARIO: às 08h:30rn in.

1. No sitio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, consta apcnâs o [.dital e Planilha
C)rçamentária, em formato dc arquir,o PDE, sendo que as Planilhas de composições, NÍemoriais
descritivos e Plantas der.idamente assinadas pelo responsável técnico devem ser retiÍadas na

sala da CPL.

OBS trRVAÇAO IMPOR'TANTE:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 001.001065 612022- PMP-PI

O Município de Piracuruca - PMP-PI, por meio da Comissão Permanente tie Licitaçào - CPL,
no uso de suas atribuiçõcs tlelegaelas pcla Portaria dc rromeação No 23712022, de 27 dr-' j.rrrciro
de 202?, torna público cluc, de acordo com a Lei Fcderal n.e 8.666/93 com suas alteraçr)es e nos
tcrmos deste edital e scns anexos, rcalizarrá, licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS
No 0010/2022, tipo menor preço, sob a forma de exccução indireta, nrt re6lime de emprcitada
por I'rcço global, cuja sr,ssiio par.t rectbcr, abrir e examinar os envelopcs de documcntaçào c

propostas de empresas ürteressadas tm participar tla Licitação será realizado na sal..r dc
reunião da Comissâo ['erm.rnentc de Licitação de I'iracumca - PMP-PI, situada na Rua
Senaclor Cervásio, r.r" 59U, centro, conforme segue abairtt:

DATA DA SESSAO:05 de dezembro de 2022.

HoIúRIO: 08h30min.

LOCAL: Sala da Comissão Pennanente de Licitação localizada na sede da Procuradoria Ceral
do Município de PIRACURUCA-PI, sihrada na Rua Tenente Rui Brito, nq 1510, Centro-
PIRACURUCA.P].

INFORMAÇOES: Atravós c1o E-mail: cpl.pirncurwn@,hLttnnil.cotn ou por Tolcfone: (86) 98893
.) l-)o.

CAPTTULOT-DOOBIETO

1. Contratação de enrprcs.r para cxr.cttçào dos serviços de demolição e reconstrução da

Unidadc Escolar Monsenhor Benedito no Município de Piracuruca-Pl, conforme

especificações contidas no Projeto Básico e Edital, valor total estimado R$ 2.862.985,85 (dois

ntillõc oitocetttos r'sr'ssc,rld c dois ntil /loar1?nt()s e ititetún a chrco reqis e oitttúa e cinco centoi,tts).

CAPITULO II - DA NATUREZA DOS RECURSOS

2.1 As despesas decorrentes com a exrcução dos serviços, objetos desta licitação, correrã«r por
conta clo TP 7012022 (nronsenhor Ber.redito), Eleme.nto de despesa: 4.4.90.51.00 (Obras e
instalaçires), Proiekr/Atividade: 1005 (llestatrraçãri, ampliação e conservação cit, cscolas tltt
ensino fundamenttrl), Fonte: 540 (Transferências do Fundeb - Impostos e Transtêrências tle
Impostos), Programa: 12.361.0003.1005 (uranutenÇão e fortalecimento do ensino fundar.nental).

2.2 O valor TOTAL estirnado dos serviços ó Ii$ 2.862.985,8 S(dois tnilhõas ttitoct:ntos c scssc,itd c

dois uil ttoztecenttrs e ()itüttn a cinco ranis t ttítcntn e cittctt cc:r,tnlios). oô
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CAPITULO III - DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAçAO

3.1 Empresas estabclecidas no I'ais, devidamente cadastradas no crPro dt:

PIRACURUCA-PI, conr atividade pL.rtinente ao objtto ora licitado e que atendam aos

segu intes requisikrs:

a) Conhccer as condiçlres estipuladas neste certame e apresentar os docurnerttos
rrele exigirlos;

b) Tcr aptic{ão para o desempcr-rho de atividades pertinentes e compatívcis em

características, quantidadcs c pÍazos com o obieto desta licitação;

c) Prestar garântia de manutenção de proposta conforme segue:

c.1 Que scja prestada, ati. a data de ontrega dos documentos de Habilitaçào e
Propostas cle Preços, garanti.r dc manutenção da proposta, correspondentc a 1"/u

(um por cento) do valor hrtal estimado para o objeto da licitação, a ser rccolhidcr

iunto à conta, de titularid.rdc da Prefeittrr.r Municipal de Piracuruca-Pl, Agencia:

0252-6, Conta Corren te : 2.831-7 , cujo comprovante de depósito/transtêrência

c-leverá ser irpresentacla na Secretaria Municipal de Administração e Finanças cla

CONTRATANTE. cluc cmitirá o respectivo recibo. Os interessados deverào

apresentar o cornprovant(-r do recolhimento da garantia para obtenção do recibo,

até as 1300h do dia antcrior à at'ertura da sessão.

c.2 A garantia tle rnanqlençLo de proposta. quando não recolhida em moeda

corrente nlcj-o_n1 !, mas 4lIn unr uer das ou mo li vl
não precisam scr enviatlo i munlcl alidade na Íorma revista n

cu-b a-l-in_qa rJJês rlevprá fe t0 razo d validade de 1 cento e vln tc d iasll ?ot

contado d.r dat os documcntos de Habilitacão e Propostas de I'recos

+
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e deverá ser 4plgaeg!4!gp_e_!alicj!4qlg no envelope de habilitação.

c.3 Além da modalidar.lc. prc.\'ista no itenr c.1, a garantitr da manuterrção rla

proposta tambénr podtrá scr r.lalizada cla,"eguinte forma:

a) Caução cm dinhcjro ou cm Titulo da Dívida Pública, vedada a prestação de

garantia mecliante TDA - Tíhrkrs da Drvida Agrária. No caso de opção pela garantia

em Título rl;r l)íviria Pút'lica, dcvtrão tais títulos ser acompanhaclos de documento

emitido pel;r SECIiEl ARIA t)() IESOURO NACIONAL, no qual este atestará a sua

validade, ericquibi)idadc r: avaliação de resgate atual.

b) Se prcstada na fornra cle Fiança Bancária de.verá obedecer ao modelo constante

clo anexo.l() pÍesente ['-dital e com firma t]evidamente reconhecida em c.rrtório,

exceto no c.rsL) Lfc clor-unrento cmitido por via digital, para o qual não strá

nece*siri,t .r ,rutenticJçà,, rl,r tirm.r.

c) Se prc:tada na íon.ri.r tlt: Seguro'garantia, o mesmo de.verá ser emitido por

er-rtidadc cnr [uncic,nam,.,n t() n(r pàis, cm nonle do Município de Piracurrrca-Pl, ntr
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caso de docurnl'nkr errriticlo ;-ror via digital (assinaturâ elet a) D.ll'J L) Ll U.ll r).r1,,,i

vin tr) d i.-s útejs

rlti classificaçiio

1

será necessária rct-onht,cinrcn to cle firm.r clo entitente

3.2 A garantia de manutonçào dc proposta scrá liberada em até 120 (cen

após esgotacla as Íasc.s de habilitação (Documentos cle Habilitação) ou

(Propostas de Preços), parâ as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a

adjudicação, exceto p.lr'.i a 'u'encedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a

data de assinatura de Contrato.

3.3 Para efeito da devolrrção de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela

LICITANTE, quando em dinhciro, será atualizada monetariamente, através da aplicação do

índice da Cademeta de Poupança.

3.4 As empresas interessadas que não sejam cadastradas deverão realizar cadastramento d;t
empresa antecedência de no máximo 03 (trôs) clias da data prevista para o recebimento dos
envelopes e aberfura da documentaçào com os documentos previstos nos artigos 27 a 37 da
Lei n'11-666193, bem como os clescritos no item 5 deste instrumento convocatório para
cadastramento no Município de l'iracumca-PI, pelo site: tuLi-t.tt_"uçl.pi.Sl::,!ifuL1tl 

' 
,lyt,

bili la e exclusiva do licitante a dS res I
no edital e na lci, para firrs d c' emissão do cr-.rtificado.

3.5 A Micro empresa ou empresa de pequeno porte que pretenderem se utilizar do tratamento
diÍerenciado e do direito dc prreterência previsto na Lei Complementar no 12312006, deverào
apresentar declaração de cnquadramento em um dos regimes, para que possa ter o beneÍício
do trâtamento diferenciado c favorecido na presente licitação, na forma do disposto no art.,[4
e ss do Estatuto da Micro e Pcquena emprcsa, conforme Minuta de Declaração de ME/EPP

3.6 Estarão impedidas de p.lrticipar desta licitação:

a) Empresas em recuperação judicial, falência decretada, concordatária, inidônea, or.r

que esteiam curnprindo suspensão administrativa para licitar, em qualquer esfera
de governo;

b) Empresas consr:rciadas sob nenhuma forma;

c) Empresas cujris cliretoreg responsáveis legais ou técnicos, membros cle conselho
técnico, consultivo, deliberativo ou administrati,,o, ou sócios, sejam ftrncionários,
empregados ou ocupantes de carg,o comissionado do Município de Piracuruca-Pl;

d) O autor do projeto, básico ou ext'cutivo, pessoa física ou jurídica.

e) Apresentarem o mesmo representante legal, para mais de 01 (uma) empresa.

Í) Que deixaram de apresentar Carantia da Proposta.

g) Empresas ou t'mpresários que tenham sido declarados inidôneos ou esteiam
impedidos de contr.rtar com a Administração Pírblica.

3-6-1 Caso constatado, ainda tlut' a ;ros Ícriorl tal situaçào, a empresa licitante será dcsqualificada
e o contrato rescindido, conforr.ne os casos, ficando está e seus representantes incursos nas

sanções prrevistas no art.90 da Lci nq E.666/93.
rn
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3.7 Qualrlucr mirnifcstaçào r:m relação à habilitação e propos
dpresentaÇão dc instrument() público de procur.rçào ou partictrlar
reconhecicla. Em sendo sócio da empros.l com pocL.res de representa
cópia do Contrato Social e clocumento e1e identiclacle.

der;c-rá a1r rc5(,lr t.r r

3.8 Esclarecimentos sobre a Licitação, apcnas por meio de petição protocolizada ou e-mail, ou
outro documento idôneo, os quais deverão ser enviados ao endereço merrcionado lrtr
preâmbulo do edital, no prazo legal. A CPL responderá tempestivamente e encarrinhar.t
cópias das respostas, sem identificar sua origem, a todos que retirarem o Edital c cnviarem os

recibos.

3.9 As empresas prcsentes por meio dt' representante, com poderes para intervir nas fases cla

I-icitação, poderá fazê-lo desde que o nlesmo exiba documento que o identifique; caso

contrário ficará impedido dc manifestar-se e/ou responder pela mesma.

3.10 Nenhuma pessoa, natural ou iurídica, ainda que munida por procuração, poderá
lcpresentar nesta licitaçáo mais de trm licitante.

3.11 A participaçào na presente licitaçào implica na integral e incondicional aceitação de todos
os termos, cláusulas e condiçõt's deste Edital e de seus anexos, bem como das normas técnic.rs
vigentes, ressalvado ao disposto r-ro parágraÍo 3q do art. 41, da Lei 8666193, de 21.06.93 e su.rs

alterações posteriores.

3.12 Os licitantes participante.s do certame deverão arcar com todos os custos associados )r

preparação e ap('sentação dc sua prurposta, ficando claro que o Município de Piracumca-Pl
em nenhuma hipótese será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos
seguidos na licitação ou os resultados dcsta.

CAPTTULO rV - DÀ APRESENTAÇÃO OOS ENVELOPES

4.1 Os er.rvelopes "Document.rção" e "Proposta Comercial" deverão ser entregues à Comissào
no dia, hora e local c{esignados no preâmbulo clcste EDITAL, devidamc.nte fechados, por cola

ou lacre e rubricada no ftcho com trs seguintes descrições:

PREFEIT'URA MUNICIPAL DE PIRACURUCA.PI

cor\ilssÀo pERMANENTE DE LTCTTAçÀO

TOMADA DE PREçOS na 00'10/2022

PROCESSO ADM IN I STRATIVO n' 001.00106561 2O2z

EMPRESA/ CNI'I:

fNvELOPE N" 0l (DOCUMENTAçÀO DE HABTLTTAçÃO)

\o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI

coir,tssÀo pFRMANFNTE or lrcrraçÀo
TOMÀDA DE PREÇOS na 0o1012022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO1 .OO1O 65612022

EMPRESA/CNPJ:

ENVELOPE N" 02 (PROPOSTA COMERCIAL)

4.2 Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primei«r dia útil
subsequente, à mesma hora e local, salr,«r por mt:tivo de força maior, ou qualquer outro fator
ou fato impre'visível.

4.2.1 Caso não seja possível a conclusào dos trabalhos na sessão, será clesignacla nova
reunião, cujo aviso será public.rtlo ner Diário Oficial ou enviado para o E-mail dos licitantes

interessados.

4.3 Os envelopes encaminhados.r CPL, após a data e horário Íixado no presente Edital, não
serão abertos c ficarão a elisposiçào dos remetentes para resgatá-los no pÍazo máximo de 30

dias, sendo que após cssa dattr os tlocumentos serão destruídos pela CPL.

CAPITULO V - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABTLTTAÇÃO - (ENVELOPE 1)

5.1 Este edital está aberto às cnrprcsas que manit-estarem e atcnderem às condiçires ne.lt'

contidas;

5-2 O conteúdo clos envelopes, "PROPOSTA" e "DOCUMENTAçÃO", dcverá ser
apresentado em português e clatilografado ou digitado enr papel timbrado ou em formulário
contínuo, escrita com clareza sem emenclas, rasu ras ou cntrelinhas;

5.3 Os documcntos exigidos pala habrlitação poderão ser apresentados, em original, por rneitr

de cópias autenticadas por cartório compctcnte, ()u por servidor da administração municipal,
ou por publicação en.r órgão du imprursa oficial, reservado à Comissão Permantnte de
Licitação direito de exigir a apresentação das orig,inais, a seu critério.

5.3.1 Os documtrrtos dcvcrão vir previamente autenticados. Caso haja intercsse que os

mesmos sejam autenticados por scrvidor da administraçâo municipal essa autcnticaçào
deverá ser pror"'idcnciatla l.ela licitante, no horário de 07:30h às 13:30hs na sala da

Comissão Permanente rle Licitação da Prefeihlra Municipal de Piracuruca-PI.

.3.2 No volumt: rc I ati o à Documentação de Habilitação deverá constar um índicel
com a discrirninacâo dc c.rda documento apresentado, inclusive com a indicacão dc
suas respectivas folhas, obedecida a sequência das solicitações deste Edital.

5.3.3 Todos os volunres (onstàntes dos envelopes deverâo ser encadornados,

profe.rcnciaimerr tt-, em espriral continua ou agrupados com toclas as folhas rubricaclas e

numeradas, em ordenr ('rcscente, .lpresentândo ao final um termo tle encerramento,

N
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5.4 DOCUMENTAçAO RELATIVA-A.SITUACAO JURIDICA:
a) Comprovantt clo Ccrtific.rrlo de Registro Caclastral -

validade, expediclo pelo site: pi-ti'lt it, i!

i)i itl ,i \r

tr I,J

a'titu

,§

càIadeclarando o na de folhas quc os compôcrn, devendo conter
conteúdo, o nome d.r licitar-rte, o núrnL.ro do Edital e o objeto d

5.3.3.1 A ausôncia clas forrnalic]atlcs previstas nos itens 5.3.2 c
inabilitação do licitantc, desde que os documentos apresentados
com as regras do Edital.

5.3.4 A inversão dos documentos no interior dos envelopes, ou seja, a colocação cl.r

proposta de preços no cnvelopt dos documentos de habilitação, ou vice e \.ers.t,
acarretará a exclusão sumána ria licitante no certame.

5.3.5 As licitantes dcr.'cr'ão aprescntar os documentos estritamente necessários, crtr

original, por qualquer processo de cópia autenticada ou publicação em órgão dc
imprensa oficial ou cripi.rs acornpanhadas do original perfeitamente legír,cl, evitantlo
duplicidatle e a inclusào de clocumentos supérÍluos ou dispensá I5

.rp o ckr

!:á .r

!',:

RC, tlentro clo prazo clc

;,r,, conr atir.ic-l.rcle

pertinente ao objeto ora licitado, na forma do art.34 da lei n! 8.666193.

b) Apresentar os seguintc.s docurnentos na forma do art. 28 da Lei ne 8.666/93:

I - cédula de identidaclt';

II - registro comercial, no caso de empresa individual;

III - ato constitutivo, cstatuto ou contrato social em vigor, devidamente'
registrado, ern sc tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades

por ações, aconrpanhado de documentos dc eleição de seus administradores;

IV - inscriçào clo ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhacia

de prova cle cl iretoria em exercício;

V - decreto dc autorização, em sc tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizaçào para

ftlncjonamrrrto txpediclo pclo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

5.5 DOCUMENTACÃO I{ELATIVA À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova cle inscrição r.ro Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio da

Fazenda (CNPJ);

b) Certidão Conjunta de T)ebitos l{elativos a Previdência, Tributos Federais e à Divida
Ativa da Urrião, derrtro d() prazo de validade, emitida pela Secretaria cla Receita
Federal;

c) Prova de Regularidade para com o Fundo de Carantia por Tempo de Serviço,

mediante a aprcscrrtação do CRF - Ccrtificado de Regularidade do FCTS;

@
=
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d) Quanto a Fazcnda tuIu n icipa l;
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el) Certidão Necativa dc Détritos, da Sede do Licita t(', entro do prJZ() de

e2) Certiclio Negativa r-lr Dír.icla Ativa, cia Secle do Licitantei''ricqrro doprazo de
va lirl a tl r;

0) Qu artto a F azt nda Estatlu.rl

e1) Certiclão Negativ.r de lfóLritos,,.la Sede do Licitante, dentro cto pr.rzo de
validade;

e2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, da Se'de do Licitante, dentro do prazo de
validade;

5.6 DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A REGULARIDADE TRABALHISTA.

a) Certidão negativ.r Je débitos trabalhistas - CNDT,

b) Declaração do lic'itante, romprovando o fiel cumprimento das recomentlaçõ
determinadas pelo art.7!, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

5.7 DOCUMEÀITAÇÃO RELATIVA A SITUACÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:

a) Garantia da l)ro1.ro5;12.

b) Balanço patrimonial e rlt'monstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e aprcs!,nt.ldos na Íorm.r da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da
empresa, r,edatla .r sua substittriçào por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atulalizados por índices oficiais quando encerraclo há mais de 3 (três) meses da tlata
de apresentação da proposta.

a1) O Balanço clevcrá estar rcgistrado na Junta Comercial e assinado por profissional
devidamente regular junto ao seu Conselho de Classe e se apresentar conforme abaixo:

1. Deverá colrter o Selo da Habilitação ProÍissional - DIIP e/ ou anexirr o
Certifictrdo de Rt'gr-rlariel.rde Profissional, expedida pelo Conselho Regional
válido no momento da realização do balanço.

2. Quando sc tratar dc sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, csta
deverá apresentar aponas cr Balanço de Abertura, que deverá conter a

Identificação e assinatr-rra legivcl (chancela) do responsáveI contábil da empresa

deviciamente r:egistrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, btm
como scr deviclamente .trtc-nticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitantc o/ou em o1r tro rirgão equivalente.

, e1.{extia ao rle. Concorclata orr falência, dentro do prazo de validade, deviclamente
expedida pelo distribuidtrr tla sede da proponeute.

5.8 DqcuN{ENr,.!ÇÀo Blt atLyl r COMPROVACÃO OT OUAIIUCACÃO TECNTCA
DA LÍCITANTE:

5-8.i Certidão de Registro da propont'rrte e do seu responsável técnico junto ao Conselhtr
Regional competente.

valiclacle;

o\
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5.8.2 Comprovação do vinculo enrF.'rc8atício do profissional relaci,.r

"r 
proponente que devcrá sr:r fcita nrt'cliante copia da Carteira Profi

( ( r\1tS\. \( ) I't:tt\ lri i ,. l,

culra Fom
I cle Trabalho ou da

Ficha de Registro de Emprcgatlos (FIIE) qrre demonstrem a identificaçã al e guia
clc recolhimento do FCITS onclc crrrrstt, «r nome do profissional ou atr trato rir.

prestação de serviço dentro do prrazo rle validade.

a) Qtrando se tratar de d irigente ou sócio da empresa licitante tâl comprovação será feita
atÍavés do ato constitutivo tla mesma ou Certidão atualizada do Conselho Profissional
competente.

5.8.3 Atestado de Visita Técnica, comprovando que o responsáve'l técnico ou o representantL.

da proponente visitou o local ondc serãcr executarias as obras, a fim de conhecer irr loco, as

dificuldades técnicas para exccução do objeto. Esse atestado será Juntado à Documentaçào dc

Habilitação, nos termos do Inciso III do Artigo 3ü cla t.ei 8.666193.

5.8.3.1 A visita técnica deverá ser asendada iunto .l Comissão Permanente de Licitacâo,

através do teleÍone (08O 981t93 3136 ou através do E-mail da CPL

I lra il.

5.8.3.1. 1 A Visit.t [e(cn ica tcm a fintrlidade de propiciar ao licitante o conhecimento

prévio das clificuldades existentes para execução da obra, motivo pelo qual, q

ser firmada elo resentante I da licitante ou seu

res a Ir h ara

nt A

de Visita Técnica

5.8.4 Atestado(s) de cap.rcidade técnica, cmitidos por pessoa juridica de direito público ou

privado, devidamente acompanhatlos da respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT em

rtorne da cmpresa e do setr .rtual rt'sponsávcl tecnico:

L A comprovaçào de aptidão referida no item acima, deverá ser feita por atestàd()s

fomccidos por pessoas juridicas de direito público ou privado, devidanrcntc

registrados nas entidades profissionais competentes, comprovando que a licitanto

possui em seu quadro permanente, na clata prevista pâra entrega da proposta,

profissional de nír,el supcrior ou outro devidamente reconhecido pela entidade

competente, detentcrr de.rtcstatlo cle responsabilidade técnica por execução de obra otr

serviço de caractc.rísticas scnrrl harrtes.

II. O (s) atestaclo (s) dever'.i (ão) ser ernitido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito

público ou privado, conr rcr:onhecinrento de firma em cartório da assinatura do

cmitentg neles const.rnclt) (,s .ol.rtratos, nomes do c()ntratado, do contratante e a

discriminação dos serviços c()m sc.us respectivos quantitativos. Caso julgue necessário

será realizada diligência para cr»ríirmação do atestado de capacidade técnica.

execu o da obr o I ici l1 INA AI
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I. En oÍ servl os similarcs;ro ob eto a

eÍacton

obra descrita 4o [dital desta licitaeão.

5.9 OUTRAS DECLARACOES:

II
e

ueles de

revistos na

n

me ria da

I

o

5.9.1 Declaração únic.r, a ser anex.r(ln no Envelope no 01, conforme mtxlelo de declaraçirr
ANEXO em papcl timbrado da licitantc c assitr..rda por seu sócio-gerente ou Procurador con.r

poderes.

5.10 Alvará, emitido pelo setor público sede da proponente, dentro do prazo de validade.

5.11 A não apresentação de qualquer exigência formulada neste Edital implicará
inabilitação da licitante, confonne o caso.

n,l

CAPITULO VI - DA PROPOSTA COMERCIAL

c,ú
.í3
c-

6.1 As propostas deverào ser apresentadas, obrigatoriamente em uma via, sem emendas,
rasuras, ressalvas ou entrelinhas, assinada na última folha e nrbricada nas demais, pekr
representante legal da licitante.

6.2 As Propostas cleverão ser apresentadas em envelope fechado, datilografada/digitada or.r

impressa por qualquer processo mecânico ou eletrônico, redigida em linguagem clara, sem

rasuras, entrelinhas ou emendas. Devtrão estar datadas, carimbadas e assinadas na última
folha, bem como rubricadas em todas as denrais pelo sócio Gerente, proprietário, responsável
técnico ou representante legal da empresa licitante. Indicar o valor global em algarismo e por
extensô, em moecla corronte brasilcira, estando nela incluidas toclas as despesas, tais como:
impostos, taxas, seguros, encargcs s()ciais e quaisrluer outros custos que incidam sobre a
execução do objeto.

6.3 Nas propostas deverão constar:

a) Endertço complctrr t CNP.f cla ernprresa, atualizados;

b) Ileferência ao número do Edital;

c) Númoro da conta corrente, da agência e do banco, em que a contratada deseja

receber scus cr,:ditos.

d) Prazo de validade da proposta, não inferior a 180 (cento e oitenta) dias, da entrega
da proposta;

e) Prazo previsto para execução da obra conforme cÍonogÍama de desembolso,
contaclos do recebinento tla Ordem de Serviço, admitida prorrogação nos termos
da Lei;

f) Orçamento clctalhado do serr.'iço, apresentado em duas casas decimais após .r

vírgula em planilha, c(»n (lu.rntitativos, preços unitários, datado, carimbado e

assinado pelo sócio Gerente, proprietário, responsável técnico ou ÍepÍesentante
legal da empÍesa licitante na última Íolha, onde conste o valor global da obra, e
nrbricado cnr todo o rcstalltr,das folhas. O valor global dtverá estar em algarismo
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e por extenso, em moeela corrente brasileira, estando
cle'spesas, tais como: impostos, tax.rs, seguros e quaisquer

g) Orçamento dc.talhado dr toclos ns serviços, apresentado em ilqas ciií§ tlccinr.ris
após a virgrrla cm planilha, com clu.ntit.t ti\/os, cllstos utritários c-lrm.as 'devidai
cqmposições com denronstra ão da com osl ão do custo unitário BDI e dos
encarsos soctals. DaÍctal s e totais do servicos especiÍicados, sob pena de
dcsclassiÍicação.

6.4. A Ianilha tários e uantidade de
ôê hÍô.^c "-i+i*in.,-l-., os como estimados cabendo à I icitane

olo a rl aval r e adotar u Ílo Í
d esclassi fica das as pronqstas que consiÂn.rrem preços unitários e total superior ao fixado na
Planilha orçamentária, conforme o caso.

6.1.1 Prazo de execuçào do serr"'iço com cronograma fisico-financeiro com a mesmâ
proporcionalidade (percentuais) do crr»rop;rama de tlesembolso em anexô.

6.5 Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das propostas, a Comissão Permanente de
Licitação poderá solicitar aos Iicitantes os esclarecimentos que julgar necessário a respeito de
suas propostas, inclusive. o detalhamento dos preços unitários- A solicitação e a resposta
deverão ser feitas por escrito.

6.6 É vedada a alteração do preço ou substância da proposta, sendo, entretanto possível à

correção de erros aritmóticos;

6.7 As propostas que atenderem aos requisitos clo edital e seus anexos, poderão ser corrigidtrs
se verificadas enos não substanciais, os qtrais poclerào ser corrigidos da seguinte Íorma:

a) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevaleccrá o
valor por extenso;

b) Erro de multiplicação clo preç-o unitário pela quantidade correspondente: será

retificado, mantendo-se o prcço unitário gerado pela composição de custos

unitários e a quantidatlc c corrigindtrse o produto;

c) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas coÍÍetas e trocando-se a

soma;

d) Erro de lançamento de quantitàtivos na planilha orçamentária: será corrigido,
considerando as quanticlacles corretas exigidas no orçamento do projeto básico.

6.8 Se o licitante não aceitar as correções proccdidas, sua proposta será rejeitada;

6.9 Não serão adnritidas propostas que apresente valores simbólicos, ou irrisórios, de valor
zero, excessivo ou manifestaclamente irrexequível;

6.i0 É vedado a utilizaçào dc qualquer elcmento, criterio ou fator sigiloso, secreto, subjetivo
ou rc,servado que possa,.rinda quc inclirctamente, elidir qualquer dos princípios da licitação
ou o iulgamtnto equitativo da [icitaçào; N
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tc Edital, incluslít'
basc.rd a nas ofgrtas

t{)
6.11 Não será considerada qualquer oitrta ou vantagens não previs
financiamento subsidiado ou a frrntlo perdido, nom preço ou vanta
dos demais licitantes:

el d m des cordo com o Íesente Edital
sem as devidas com osl ões unitá rias c()nl re os unitári e totai u Íl fir a

na planilha orçamcntária d.r obra ou ue não Íorem assinadas elos re resentantes le al
das firmas pro ponentes.

6.13 Serão dosclassificadas ainda as propostas em desacordo com as especificações deste
Edital.

6.14 As licitantes deverão proceder, antes da elaboraçào das propostas, à verificaçào minuciosa
de todos os clemcntos fornecidos, comunicando por escrito à Comissão Permanonte dc
Licit.rção até 05 (cinco) dias úteis antt:s da rcunião de aberhrra da licitação, os erros, dín id.rs

c/ou omissiros porvontura obsen'.rdos. A não comunicação no prazo acima estabc'leciclo

implicará a tácita aceitação dos elcmcntos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótesc,

qualquer reivindicaqão posterior com base em imperieições, incorreções, omissões ou falhas.

CAPITULO VII - DO CREDENCIAMENTO, ABERTURA DOS ENVELOPES E DO
PROCEDIMENTO

7.1 No local, dia e hora LrrL.vistos no edital, a CPL realizará o creclenciamento dos licitantes
pÍesentes e receberá os envelopes ct»rtenclo a documentação, os quais serão abertos antes e as

propostas abertas imediatamente apr'rs a fasc de habilitação, desde que haja renúncia expressa
ao direito de inteÍpor recurs() por partr: de todas as licitantes, devidanrente registradas em Ata.

7.2 No horário, dia e local ostabelecido neste Edital, os licitantes apresentarão, em separado,
o: errvelopcs de HAIllLll AÇÀO I I'ROPOSTAS.

7.3 Após a cntre6a dos envclopes nq 0l - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO e n'' 02 -
PROPOSTA DE PREÇOS, scrá aberto inicialmente, o enr.elopc n! 01 - DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO contendo a docunrentaçào, a qual, depois de rubricada pelo Presidente e

mcmbros da Comissão Permancnte' dc l,icitação, será oferecida ao exame e à rubrica dos
rcpresentantes dos licitantes prosentes à sessâo.

7.4 A Comissão Permanente de Licitação examinar.i os documentos cle habilitação cie cada

licitante e enr seguida, divrrlgará o rcsultado cie habilitação em sessão pública,

7.4.i Havendo desistência expressa c formal de todos os licitantes do direito de interpor
recurso contra o julgamerrto t'la habilitação, o Í)resiclente procederá a abertura rlos envelopes
de propostas e, se possír,el declararii o vencedor do certame na própria sessão.

7.5 Na hipótese de irrtcrposiçio rlt'rt.curso na íast'elc habilitaçào, o l)residcrrte <ia Comissào
Permanente de Licitação intilnará na própria sessão os licitantes do seu resultaclo, e convocará
os interessados atravós dt, publicac,.io na imprensa oficial (DOM), para nova sessão pública
para abertura das Propostas Conrcrciais cias licitarrtes habilitadas, caso não tenha sido
mtrtl ificada a clecisào antt'rirrr;

CO
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7.5.1 Se houver alteração do resultado do julgamento anteri
recursal.

A L,,()
(,

aberl(r\l1()vi) prazo
'j

7.6 Serão inal'rilitatlas as licitantcs tprt não atenclcrem às exigências p vistas neste Edital.

7.7 O Envelope n" 02 der.iclamentr: lacrarlo e rubricacio, contencftr a PIIO
tla licitantc inabilitaela será devolvido nas respectivas sessões públicas;

7.7.1 Caso o representalrte da licitante inabilitada se rccuse a receber o Enve.lope n!
02 nas respectivas sess(-)es pÍrblicas, ou nào o retire no prazo de ate 20 (vinte) dias
Írteis após a data de homologação da licitaçâo, o mesmo será destruído.

2.8 Aprís o Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para recr.bimento dos

envelopes contendo as propostas, nenhum outro documento será recebicio, nem serào
permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou esclarecimentos às propostas, salvo expressa
solicitação da Comissão de Licitação.

7.9 Serão clesclassiÍicadas as propostas que. não contiveÍem as informações requeridas no item
6 (seis) e seus subitens, or"r que contrariarem este Edital;

7.10 Quando todas as licitar.rtes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas
a CPL poderá fixar aos Licitaltes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação dc no.,,a

documentação ou de outras propostas, escoimadas nas causas que determinaram .t

inabilitação ou desclassif icação;

7.11 A critério da CPL poderão ser rclevados erros ou omissões formais, de que não resulten.r

prejuízo para o entendimcnto dàs Propostas;

7.1,2 Será lavrada Ata circunstanciada da sessão, onde constarão todas as ocorrências da

reunião.

7.13 Os licitantes inabilitados não terão seus envelopes de propostas abertos, ficanclo os

mesmos à disposição dos interessados na sede t1a comissão de licitação.

CAPITULO VIII . DOS CRITÉRIOS DE IULGAMENTO

8.1 O julgamento das propostas será fcib pelo cÍitéÍio do Menor Preço;

8.1.1 furá assegiurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para
as microempresas e enrprcsas cle pequeno porte. Entende-se por empate acluelas

situações cm que as ofertas.rpresentadas pt'las microempresas c €.mpresas de pcqr.reno

porte sejam iguais ou ate dez por cento superiores ao menor preço. A avaliação das

propostas de preços será fcita da seguinte maneira.

a) Ocorrendo o emp.lte, a nricroernpresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada poclcrá aplesentar? no prazo de 2 dias úteis, proposta de preço inferior
àquela considerada vt,rrccclora do ccrtamc, sitlração em que será acliudicado o

objeto um scu l-.rvtlr;

b) Na hipótcse tla não contÍatação da microempresa ou empresa de pequeno porte,

com base na alínea.t, serào convocaclas .rs remanescentes que fr()rventur.r se

o.
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enquadrcm enr situ.rção rlt enrpatt', na ordem classifica
mesnro direito; e

oara o excrcício ,do,i

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pàlas miÕiúempresas e

empresas de pequt,no p()rte clue se encontrem em situaçãd'-r{e=emPate, será

realizado sorteio entre elas prra qrre se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

8.3 No caso de cmpate entre duas ou mais propostas de empresas que não se enquadre nas

hipótcses acima, o desempate ocorrerá via sorteio, em ato público para o qual todas as

Licitantes serão convocadas;

8.,{ A decisão da CPL somente sorá considerada definitiva após homologação e adiudicação da

Iicitação;

tl.5 A Comissão acrescentará 15'7, (quinze poÍ ccnto) ao valor total das propostas cuja licitantr.
seja uma Cooperativa dc Trabalhadores, consideranclo para eÍeito de classificação o valor da

proposta acrescido do valor apurarlo, com fundamento no Artigo 22, L-rciso IV da Lei n'r

8.212197, alteratla pela Lei n! 9.876199, instituinclo a Contribuição para Seguridade Social pelas

Cooperativas de Trabalho, a cargo clo tomador de serviços;

ll.6 Serão desclassificadas as propostas de preço com valor superior ao valor 5;lobal, bem como
de preço unitário de cada serviço, conforme anc'xos. Serão também desclassificadas as

propostas, tanto no preço global como no prcço unitário de cada serviço, que apresentarem
preços manifestadamente inexequivcis, assim considerados aquelc's que não venham a ter
demonstrado sua viabiliclade atravcs de documentação que comprove que os crrstos dos

insumos são coerentes com os de rlercado e que os coeficientes de. produtividade sào

compatíveis com a execução do objeto do contrâto.

8.6.1 Consideram-se manifestamente inexequíveis os preços e/ou propostas ctrjos

valores sejanr inferiores a 70'lo (setenta por cento) do menor dos seguintes
valores:

a) Média aritnletica dos valores das propostas cuio valor seja superior
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela PMP;

b) Valor orçado na Planilha da licitaçào.

8.7 Havenclo dúvida sobre a consisttincia clo preço unitário de um ou mais itens da proposta,
a CPL realizará diligência, fixanclo prazo rle 5 (cinco) dias úteis, para que a Licitante comprovt,
a viabilidade dos preços ofertados através de documrrntação, sob pena de desclassificação, em

comparação com os insumos e salários de mercado, na Íorma neste edital.

8.8 A demonstração deverá str acornpanhada, pelo menos, dos segttintes documentos e

informações:

8.8.1 Número, mês e ano da publicação especializada pesquisada, de onde foram
extraídos os preços dos prodr,rtos c da mão-de-obra bem como, em c.rda item, o
número da respectiva página, juntamente com a cópia da mesma;

8.8.2 Quando se tratar de preços pesquisados no mercado, a Licitante encaminhará

os documentos comprobatórios da pesquisa dos preços de rnão-de-obra e

tJ')
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aprescntará dcclaraç.io do lorneccdor, comprometcndo-se
preço c(»rstante cla suar Proposta de Preços;

rr o produto.pal{)

8.8.3 Qtrando â Licitanto alegar a propriedade do material js]lu?amento,
comprová-1o-á por mcio idtineo, ou jur.rtará a respectiva nota fiscal, em seu nome.

8.9 Procedida à classificação clas pnrpostas dos licitar.rtes e verificado absoluta iguald.rde entre
duas ou mais propostas, serão observados o seguinte critério:

11.9.1 Caso nào se enquadre como ME ou EPP, será realizado sorteio cntre às

licitantes em ato público, marcado para tal fim pela Comissão Permancnte dc
Licitação - CPL, para a escolha da licitante vencedora do certame.

8.10 Caso todas as cmpresas seiam inabilitadas ou todas as propostas selam desclassificadas, a

Administração poderá utilizar-se da previsão contida no artigo 4g §3', da Lei Federal 8.666193.

CAPITULO Ix - IMPUGNAÇÀO E RECURSOS

9.1 A impugnação do Edital e de seus anexos deverá ser dirigida à autoriclade que assinou o
Edital e protocolada na Prefeitura Municipal de Piracuruca-PI, conforme segue abaixo:

a) Por qualquer ciclaclão, até 05 (cinco) dias úrteis antes da data fixada no preâmbulo
deste Edital;

b) Pelo licitante, ate 02 (dois) tli.rs irtcis antes d.r data fix;rda no preâmbulo deste Edital.

9.1.1 Tomar-se-á por baso, para efeito dc contagom de prazo, a exclusão da data fixada no
preâmbulo desto Edital e a inclusão da data do vencimento para o recebimento das
impugnações;

9.1.2 Apresentada a impugnação .r nresma será respondida ao interessado, dando-sr.
ciência aos demais adquirentes do Êdital, antes da abertura do envelope contendo os

DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÀO;

9.1.3 A impugnação ferta tempcsti\,antente pela licitante não a impedirá de participar do
processo licitatório ató o trânsito cm jtrlgado da decisão a ela pertinente, devendo, por
conseguinte, entregar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO e a PROPOSTA
COMERCIAL à Comissão Pernranente de Licitação, junto com as outras licitantes, na data,
hora e local fixados mr proâmbukr deste Edital.

9.2 Divulgac{a o resultado da licitaçiio pela Comissão Permanente dt'Licitação, no tocante à

Íase de habilitação ou de classificaçiio, se dela discordar, a licitante terá o prazo cle 05 (cinco)
dias Írteis para irrterpor re(urso, c()ntado da data cle dir.ulgação do resultado da respectiva
fase, exceto se dela renunr:iar express.rmente.

9.3 Interposto reclu'so, ern qualquer fase da Iicitaçâo, c{ele se dará ciência, forrnalmente atraveis

de publicação na imprensa oiicial. .rtrs ciemais iicitantes, que poderão impugná-lo no prazo dr-.

05 (cinco) dias úteis; \o
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9.4 Os licitantes poderão defencler seus intcresscs na licitação por tod s 111

:\

cios ju rid ica rnénte

. pclosaceitár,eis, inclusive com formulaçiio clc RECURSOS contr.r as decisões aclütà.las
(()n(lutor('\ tlo prrrr-u:so.

9.5 A propositura de recursos administrativos sobre o presente certame, obedecerá ao que
estabelecem os incisos I, II c IIt do artigo 109, da Lei n" 8.666193, como segue:

9.6 Nenhunr prazo cle recllrso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou ocorre
sem que os autos do processo estcjam com vista Íranqueada ao interessado.

9.7 A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as exigências e condiçires deste

Edital não será conhecido, como tambtim aqueles interpostos fora do prazo.

9.8 Na hipótese de recurso contra a decisão da CPL, na fase de julgamento da habilitação, os

envelopes contendo as propostas permanecerào cerrados em invólucro que será rubricado por
todos os presentes na reunião, para postcrior abertura, em data que será fixacla pela CPL, o
que fará constar em Ata;

9.9 Depois de decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo de licitação será

adjudicado a licitante vencedora rt; certame e submetido à autoridade competente para que
se proceda à devirla homologaçir,.

CAPITULO X - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.1 O descumprimento das obrigaçõcs o demais condições do Edital suieitará a Licitante às

seguintes sançôes:

I - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá a CONTITATANI'E,
garantida a prévia defesa da CONTRATADA, aplicar as seguintes sançôes, sem exclusão das

demais penaliclades previstas r1o art. 87, da Lei N! 8.666/93;

a) Advertência;

b) Multa;

c) Rescisão;

d) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de
contratar com a Administraçào Pública, por pÍazo não superior a 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidone'idade para Iicitar ou contratar com a Administração Pírblica,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição otr até que seja

promovida a reabilitaçào, pL.Íante â prripria autoridade que aplicou a penalidacle,
que será concedida sernpre que a contratada tessarcir à Administração pelos

prejuizos resultantes e depois de decorrido o, prazo da sanção aplicada conr base

no inciso anterior.

10.2 Irica facultada a defes.r previa da l,icitantc, em qualquer caso de aplicação cle penalidade,

no prazo de 05 (cinco) dias útcis, contados da notificação do ato;

10.3 As sanções pclo descr-rrnprime nto das obrigações Contratuais estão previstas no Terrno clc

Contrato, parte integr"rnte deste FtliLrl.
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CÀPITULO XI - DA ADVERTENCIA

11.1 A advc.rtência será aplicacla enr c.1s()s dr. falt":s leves, assim ent cla s aqut'las rlue rtio
acarretem preiuízos dc'monta ao interosse do serr.iço contratado;

11.2 Será passível de aclvertêneia, corr eier.olução dos valores pagos a.iulhor, a verific..rção cle

custos estimados superiores ern mlis cle' l5')á do valor efetivamente contratado, cluando esse

se cor.rstifuir em parânretro para p.rgamento dos lronorários, exceto nos casos em qu(r a

empresa comprovar que o preço está compatível com os preÇos praticados no mercado.

CAPITULO XII . DAS MULTAS

12.1 Pe'lo atraso iniustificado ou inadimplemento na execução do Contrato, tica a

CONTRATADA sujeita à multa de 0,33 "/" por dia de trtraso, sobre o valor total clo Contrato,
não ultrapassando a 20 % (vinte por cento) ao mês, sem prejuízo das demais sanções aplicávcis,
notadamente nos segu intes casos:

a) Atràso no início dt's serviços;

b) Quando os serüços estiverem em desacordo com as especificaÇões e normas
técnicas;

12.2 Em caso de reincidência da alínea b, a multa será cobrada em dobro;

12.3 As multas serão dispcnsadas nos se.guintes casos:

a) Ocorrência de circrrrrstância prevista ern Lei, de caso fortuito ou força jullror,
nos termos da l-ei Civil, impeditiva da execução do Contrato em tempo hábil,

b) Ordem escrita da CONTRATANTE, para paralisar, restringir a execução dos

serviços contratados.

CAPITULO XIII - DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO

13.1 A licitante vcncedora será convocada para firmar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) clias

úteis, contados da data da convocação, quando deverá indicar:

13.1.1 Non.re, RG, CPF, t'nclereço residencial, estado civil e nacionalidade t-lo

responsável pela assinatura clo Contrato;

13.1.2 Número da conta correntL', da agência e do banco, em que deseia receber seus

créditos.

13.2 Na hipótese da empresa vencedora se recusar a assinar o Contrato, a Contratante
convocará a segunda empresa classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação,

sem prejuízo da aplicação d.rs sanções previstas no item 12 (DAS SANÇOES

ADMINISTRATIVAS);

13.3 O presente edital, o 1rroieto básico bem como a proposta da Licitante, integrará o contràto

i ndL'pendentcmente tle I r.rnscriçào.

@
ri

a

o-

I

..."!r

l



I)IRnCUnucA A U
{\aqrrr,

rrl

14.1 O prazo previsto para início cla execuçào do objeto é de 05 lcincol aia?tõifiíos, contados
do recebimento da Ordem tle Serviço, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa,
devidamente justificadâ e aceihr pr:la CONTRATANTE, nos termos da Lei u, 8.666/93 e suas
a lterações;

14.2 O Departamento competente ernitirá a Ordem de Serviço de acordo com as solicitações
cle'ncadas pela secretaria requisitante;

14.3 A Contratada terá 03 (três) dias úteis para receber a Ordcm de Serviço e iniciar o objekr
do Contrato.

14.4 O prazo de vigência do presento contrato ó de 12 (doze) meses, contados da sua assinatuÍa,
podendo ser prorrogado conforme previsão contida na lei nq 8.666/93.

74.5 O ptazo para execução dos sen iços é o Íixado rro Cronograma de cada manutençào,
conforme especiÍicado na Autorízação de Serviços.

CAPITULO XV - DA CAUÇAO DO CONTRATO

15.1 Para assinar o contrato, o vencedor fica obrigado de prestar caução.

15.1.2 Comprovação de prestação de garantia, em uma das modalidades previstas, no valor
de 5ol" (cinco por cento) do valor global do contÍato, consoante artigo 56, caput, § 1.o,2." e 4.q,

da Lei regradora,
15.2.1.1. Caso a licitante opte pela carta de Íiança bancária ou seguro garantia, está deverá
ser apresentada no seu original e terá validade de 3 (três) meses após o término da vigência
contratual.
15.2.7.1.1. A garantia deverá ser renovada caso seia necessário efetivar-se a prorrogação do

prazo de execução.

15.2.1.2. Caso a licitante opte pela modalidade de caução em dinheiro, deverá ser recolhida
em conta corrente en.r benefício do rnunicípio de Piracuruca-Pl, ou na, em horário de

expediente externo.
15.6.1.3. A garantia prestada será liberada ou restituída ao término de 3 (três) meses após a

vigência do contrato, se não utilizada nas Íormas do artigo 86, parágraÍo 3.', da Lei n.''

8.666193. Contudo, reverterá a garantia a Íavor do Municipio, no caso de rescisão do contrato
por culpa exclusiva da licitante vencedora, sem preiuízo da indenizaçâo por perdas e danos
porventura cabivel.
15.6.1.4. Se a garantia for prestada em moeda corrente nacional, quando devolvida deverá
soÍrer atualização monetária.
15.6.2. A contrâtada deverá ainda apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)
ou RRT (Registro de Responsa bilidadc Técnica) de execução dos serviços.

15.2 A contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, na Íorma do art.70, da Lei n" 8.666193.
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dcnciár'ios, fi§iâis e

trato, catrendo

15.3 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,
comerciais de. seus cmpregados resultante's da ext'cuçào do
fiscalização do cumprimcnto de suas olrrigaçt)e.s.

15.4 Compete a contratada, intleperrdentemente de fiscalização da
anotações e registros do contrato nos órgãos competentes, der.end
normas relativas a segurança do trabalho, fornecer EPIS, bem
pagamentos dos encargos trabalhistas c previdenciá rios.

a ,cle a

:\.** r-
contràtànte Proccder às

o inclusive observar as

como cumprir com o

CAPITULO XVr - DA EXECUÇAO DO CONTRATO E FISCALIZAçAO

16.1 O Contrato sr:rá acompanhado e fiscalizado por um representante da Contratante
especialmente designado.

16.2 O representante anotará c.m rt'gistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do Contrato, dcterminanclo o que Íor nc'cessário à regularização das Íalhas ou
defeitos observados.

16.3 As clecisões e providôncias qut, ultrapassarem a competência da fiscalização por parte do
representante, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes.

16.4 O contÍatado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da c'xecução tlo contrato.

16.5 A inadimplência do contÍato, com referência aos encargos trabalhistas, Íiscais e

comerciais não ttansferem à Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do curtrato ou restringir a regularização e o uso das obras e
edificações, inclusive pcrarlte o Registro tle Imóveis;

16.7 O contrato poderá ser rescinclido, pela contratante, unilateralmente, por iusta causa,

quando a contratada deixar de curnprir obrigações trabalhistas previstas em lei, inclusive
àquelas atinentes à segurança t saÍrde no trabalho.

16.8 O contrato oriundo deste EdiLrl poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos

seguintes casos:

i - Unilateralnrento pelo ContÍatante:

a) quando houver modificaçtio do projeto ou especificações, para melhor adequação

técnica aos seus objotivos;

b) quando necessária a modiiicação clo valor contratual em decorrôncia de acrelscinto

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por este Edital;

II - Por acordo das partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de erecuçào;

b) quando necessária a nrodiÍicação do regime de execução dos serviços, bem como do
modo de fomecimento, em Íace de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos

contratua is origini rios;
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c) quando nc.cessária a nrodificação da forma de pag ,J, l]tl cle

circunstâncias supcrvcnientes, mantido o valor ini a lizacl o,
antccipação clo paganrento, cotn lclaçâo ao croltogranl Iilranceiro fi rudo, sent a

correspondente contraprest"tçào cla execução tlos st'rviços;

Posrçao
v...1al.l,

\^
d) para restabeleccr a rclação clue as partes pactuaram inicialmeriÊEiri;1. os er)cargos
do contratado e a retribuiçào do contratante para a iusta remuneração dos serviços,
objetivando a manuteução do etluilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, lta
hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis ou in.rpeditivos da extcução do ajustado, ou ainda, em caso dt' força
julhor, caso forLuito ou fatcr ctr príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

oxtr.rcontratual.

d.1) O contratadtl Íica obdgado a accitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25ol. (vinte e cinco por
cento) do valor inicial ahlalizado do contrato.

d.2) Nenhum acrési:imo ou supressão poderá exceder os limites e.stabelecidos

no item d.l, salvo as srrpressões resultantes de acordo celebrado entre os

contÍatantcs.

d.3) Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitári«rs para
serviços, esses scrão fixaclos medianto acordo ontre as partes, respeitados os

limites ostabelecidos no item d.1 dcste item.

d.4) No caso de supressào cle serviços, se o contratac-lo já houver adquirido os

materiais L- posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo
contratantL. pclos custos de aqtrisição regularmente comprovaclos e

monetariamente corrigidos, podendo caber inclenização por outros danos
eventualmerlte decorrentes da supressão, desde que regularmente
comprovados.

d.5) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bt'm
colno a supcrveniência dc disposições legais, quando ocorridas após a clata da

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados,
implicarão a revisão destcs para mais ou para menos, conforme o caso.

d.6) Em havenclo altcração unilateral clo contrato que aumentc os encargos clo

contrato, o contratante t'leverá restabelecer, por aditamento, o equi[íbrio
econômico-financeiro inicial.

16.9 A variação do valor contratlral para face ao reaiuste de preços previsto no próprio
contrato, as atualizaçr)es, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições
de pagamento nele previstas, bem como o enlpenl'ro de dotações orçamentárias suplementares
atc o limite do seu r,'alor corrigitlo, r.rio caracterizam alteração clo mesmo, podendo ser

registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.
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17.1 Sem prejrrízo cle outras obrigações previstas nesse Edital 
" 

,"r. ulexg 
" _n3,legislação

aplicável ao assunto, e obrigação dàs partes:

17.1.1 Compete à CONTRATANTE:

I. Proceder às vistorias técnicas e dc fiscalização dos serviços;

II. Efetuar os pagamentos dos valores solicitados de acordo com as informações da mc.diçào;

[[. Prestar os esclarecimentos nccessários à execução do Ct.ntrato.

17.1.2 Compete à CONTRATADA:

I. Iniciar os serviços somente após recebimento do Projeto Executivo que será entregue pelo

Municipio;

lI. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte intemo e extemo do pessoal e dos

insumos até o Iocal das obras/serüços e fornecimentos;

III. O contratado deverá mantcr um Preposto, no local do sen'iço, para representá-lo na

execução do contrato (art. 68 da Lci 8.666193);

IV. Utilização de pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas e instrumentos

adequados para a boa execução das obras/sorviços e fornecimentos;

V. Com base nas especificaçôes tóorir:as e planilhas de custos a equipe da contratada sera

responsável pela aquisição, transporte e aplicação de todo o material necessário à execução da

obla/serviço;

VI. A contratatla é responsável. desde o início das obras ató o encerramento do contrato, pekr

pagamento integral diis despesas do canteiro referentes à água, energia teiefonc, taxas,

impostos t, quaistluel outros tributos cpre venham a ser cobrados. Será obrigatória a

apresentação c entrega a CONTRATANTE, para controlc, as cópias dos comprovantes dos

pâgamentos efctuados para efeito de mediçào;

VII. A empresa contratatla deverá forneccr, scm ônus para a CONTRATANTE, os mcios

necessários à execução da fiscalização e nreclição dos serviços por parte do municipio;

VIII. Os custos máximos da nrobilizaç;ro e desmobilização de pessoal, máquinas e

equipamenbs e da instalaçào do c.rntciro c1c apoio clas obras/servíços, são aqueles constantes

da planilha de preços orçadas pela l']Nll' PI, que integram o presente contrato;

IX. Responsabilizar-se por todos c tlnaistlucr danos causaclos às L-struturas, construções,

instalações elétricas, cercas, ellu ipirnrcntos, ctc., bem como por aqtreles que vier causar a

N
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CONTRATANTE ou tc.rceiros, cxistentes no local

obras/serviços e fornecimentos obieto desta Iicitação;

X. Exercer a vigiláncia e' proteção de todos os mate

obras/serviç, rs e [orrrccimt'rr trrs:

Ai, {fÍ.
t('sdecL)u clas

rlals e equl nrentos no loc.rL.1as

rl.r ctcrtu,-',i r r

X[. Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias, para possibilitar a perfeit.r

txecução das obras/serviços e fornecimentos no pÍazo contratual;

XlL Responsabilizar-sr. pc.lo fbmecimr'nto de toda a mão de obra, sem qualqucr vinculaçào

e'mpregaticia com a PMP-PI, bem como krdo o material necessário à execução dos serviçrrs

objeto do contrato;

Xlll. A CONTRATADA dc.r,erá crrrnprir cada uma das normas regulamentadoras (NR) sobre

Medicina e Segurança do Trabalho;

XIV. Responsabilizar-se por todos os ôr.rus e obrigações concementes à legislação tributária,

traballrista, securitária, prcvidt,rrciária. e clrraisquer encargos quo incidam sobre os materiais ('

equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviçr'

contratado iunto ao CREA do krcal dc txecução das obras e serviços;

XV. Providenciar as licenças porventura necessárias à execução dos serviços contratados,

ficanclo a selr cargo as respectivas despes"r5;

XVI. A contratada obriga-se a pronr()ver a anotação clo Contrato no Conselho Profissional

competente, após a assinattrra de contrato e antes do início dos serviços, com jurisdição no

local de execução dos serviços (Lei n.p 6.196177, Art. 1!), .iuntamente com o registro dos

responsáveis técnicos pelos sen,iços objeto desta licitação, conforme Resolução n! 317, do

3i/10/86 - Anotaçâo dc Responsabilidade Tócnica - ART referente à execução dos serviços;

XVII. A licitante vencedora no certame se obriga a mante, durante toda a execução do

contÍato, todas as condiçircs de habilitação e qualificação ora exigidas, em compatibilidade.

com as obrigações por ela assumiclas;

XVIII. Nos termos do art. 55, XIII cltr Lr.i n' 8.666193, a PMP-PI se rcserva no dirr:ito de aplic.rr

multa, na forma prevista nest.r Tomada dt'Preços, caso a contratada esteja com suas certic-lões

irregulares na data de p.rgament() de sua fattrra; caso a irregularidacle não seja sanada no

período de 30 (trirrta) dias, rescind ir-se-i.í o contrato, com aplicação das meclidas

administrativas e judiciais, g;rrantirrdo, primeiramr.nte, o contradito e a ampla defesa;

XIX. A contratada ó rr.sponsár'cl pclo5 encargos trabalhistas, sociais, previdenciá rios,

tributários, comerciais e ciemais resultantes da exocução do contrato, principalmente com a

obrigatoriedade de retluerer a exclusão da PMI'-PI, da lide, das cvenhrais ações reclamatórias
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trabalhistas propostas por cmpreg.rdos da contratdda, em decorrôn cx

declarando-se como única e exdusiva respons:ivol polas refericlas a )e

ccqç+) côfttratu.rl,,) I
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XX. A contratada se obriga a, no cas() cle dcmissão de qualqtrer

contrato, realizar a quitação do termo cle rcscisão contratual no prazo

desligamento;

XX[. Efetuar o cadàstramento d L', c()ntrato no Cadastro Específico do INSS - CEl, na forma do

art. 79, 11, cl c art. 47, X, da IN/SRF rt' 971, 12009 ;

XXII. Durante a execução dos serviçr'rs c obras, caberá à empresa contratada as seguintes

medidas:

a) instalar e manter a placa da obra, conforme padrão do govemo federal;

b) obteÍ iunto à Prefcittrra Municipal correspondente o alvará de construção c, sc

necessário, o alvará de r-lernolição, na forma das disposições em vigor;

c) manter no local das obras/serviços urn Diário de Ocorrências, no qual serão feitas

anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais,

mão-de-obra, etc, como tambóm reclamações, advertências e principalmente

problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma das partes. Este diário,

devidamente rubricado pela Fiscalização e pela Cor-rtratada em todas as vias, ficará

em poder da Contratilntt apr'rs a conclusão das obras/serviços;

d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a

salubridade e tr segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços;

e) Iiesponcler iinanceirarnente, senr prejuízo de medidas outras qlle possam ser

adotadas por quaisquer d;rnos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em

razão t1a cxecução das obras/serviços;

f) Fazer corn que os componentcs da equipe de mào-de-obra operacional (operários)

exerçam as suas atividades, deviclamente uniiormizados, em padrão único (farda) t.

fazendo uso dos equipamentos de segurança (EPI's) para as atividar'les

desenvolvidas em observância à legislação pertinente.

17.2 A execução dos serviços e obras de construção objeto da presente licitação devcrá atender

às seguintes normas e práticas conr plementares:

a) códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais,
inclusive normas cle conct:ssionárias de serviços públicos.
b) instruções e resoluçÕes tlos órgãos do sistema CREA-CONFEA;
c) nonnas técnicas t{a ABNT e cio INMETRO.

17.3 A contratada se obriga ir iornecer e aÍixar no canteiro de obras I (uma) placa de

iclentificação da obra, com as scgrrintes informaçÕes: nome da empresa (contratacla), llT pela
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obra com a respectiva ART, n" do Clontrato t contratantc (MUN

conforme l-ei n" 5.19411966 o l?ost)lrrcão CONFEA,T" 198/197"1.

17.4 Todos os acessos necessários para permitir à chegada clos eq

krcal r,1e exectrção clos serviços deverào ser [rrevistos, avaliando-se

-í Ií;'. !
|e,

DE RtRAqURUCA),

úentpS..e'mat grlals l-t()

tu ltl a tles,

pois os custos decorrentes de qualqtrer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta

da Contratada.

17.5 A licitante vencedora é respons.ivcl, dcsde o inicio das obras ató o encerramento do

contrato, pelo pagamento integral, se houvor, das despesas do canteiro referentes à água,

energia, telefone, taxas, impostos e qtraisquer outros tributos que venham a ser cobrados, senr

quirlquer ônus para a PMI'-I'I.

17.6 A licitarte vencellora ó resl.ronsávcl pelos custos de mobilização e desmobilização de

pessoal, máquinas e equipamentos e das instalações do canteiro de obras/serviços, se houver,

bem como da constrtrçâo cle instal.rçcies permanentes e ou provisórias, sem qualquer ônus para

.-r PMP.

17.7 A empresa vcncedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e

cficiência da obra por ela cxccutada;

17.8 Será a empresa responsabilizada administrativamente por íalhas ou erros na execução dos

serviços e obras que vierenr .r .rcirrret.rr prejuízos a PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIRACURUCA - PMP/PI, sem exclusào cla responsabilidade civil e criminal por danos morais
ou fisicos a terceiros, nos termos cla Lei;

17.9 A fiscalização rcceberá o> sen iços:

a) Provisoriamente. pelo responsável por seu acompauhamento e fiscalizaçào,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da

comunicação escrita do ContÍatado;

b) DeÍinitivamente P()r-

competente, mediantc tc

elo prazo dr: obsen,açãr

termos contra tuais, obse

17.2 O recebimcnto provisrírio ou dcfinitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualiclacle

e segllrançâ t'los sen,iços objeto cla Licitaçào que originou o presente Contrato, e nem ético-
proÍissional pela perÍeita execrrçãc', do rnesnro, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou

pelo Contrato.

servidor ou comissão designada pela autoridadt,
rrno circunstanciado, assinado pelas partes, após o dccurstr
r, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos

n'.rnclo o clisposto no Artigo 69, da Lei 8.666193.
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1 ll.l Os pagamentos pclos scn iços t'ictivamcnte autorizados e

confornre meclições rc.rlizaclas pcla contratada, dovidamente
tecr.rico da contratante e observaclo, no que couber, o disposto no

18.2 O pagamento será efettrado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação dtr nota
íiscal/fatura, na Secretari.r Municipal clc Finarrças clc Piracuruca-Pl, emitida juntamento com

recibo em 02 (duas) vias de igual valor, ctipia do contrato, acompanhada da resl.rr.ctiva

ORDEM DE SERVIÇO do objeto, íirmado pela autoridade competente, conforme dispr)e o art.

40, incist'r XIV, alínea "a" da Lei 8.666193, cunbinado côm o artigo 73, inciso l, do mt'smo
cliploma legal.

18.3 As notas fiscais/faturas que apresontarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA
e neste caso o vencimento dar-se-ii l.lo praz() de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da

documentação devidamente corrigida e r,álida, não ocorrendo neste' caso, quaisqtrer ônus por
parte da Administração.

18.4 Nerüum pagamento será efetuado aos adiudicatários enquanto pendente de liguidaçào
ou qualquer obrigação financeira clue lhe for imposta em virtucle de penalidade ou falta de

cxecuçào do se.rviço.

18.5 O pagamento solllcnte sor.i realizado após a verificação da situação da mesma, relativa às

condições de habilitaçào exigidas na licitação, através dt'documentação anexada à fatura
relativa aos Incisos III o IV, Art. 29 cla Lei n" 8.666193, e em caso de pendôncia o pagamento
será suspenso.

CAPITULO XIX - DO REAJUSTE DE PREÇOS

19.1 Os preços do Contrato serão irreajustár,eis no período de um ano a partir da data de

apresentação das propostas, sendo que, decorriclo csse prazo serão observadas as disposições
previstas na Lei ne 8.666193.

19.2 O reajuste será procedido para cada valor contratado - parcelas, garantia contratual,

saldos de parcelas, Serviços Extraordinários e Apropriações de custos a favor da

CONTRATANTE -, aplicado somente às parcelas contratualmente vincendas e representará a

quantiâ que deverá sor acrescicla ou deduzida daquelas importâncias em consequôncia da

variação do indice de preços clefinido.

19.3 As bases e concliçõcs gerais para reajustamento de preços são as disciplinadas na "Norma

para Reajuste de Preços de Contratos", contida no Decreto n! 1.054, de 07.02.94, com as

alteraçóes introduzidas pelo Decreto rr! 1.110, de 13.0.1.94, valendo-se da fórmula prevista no

"caput" do art. 5! daquele decrcto.

19.t1 Os índices de preços serão calculados pela variação do "Custo Nacional da Constrr.rçào

Civil" de obras públicas - por tipo de.rbras - calculados pela Fundação Cetúlio Vargas (FCV),
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na seção de Índices Econômicos da revista "Coniuntura Econômic

seguinte Íórmula:

R:v[(rN-rNo)/rNo]

Onde:

R = Valor clo reajuste procurado;

V : Salclo contratual inicial;

ação da

INO - Indice inicial refere-se ao indice de custos do mês correspondcnte à data fixada para

entrega da proposta, pro rata dia;

IN - Índice relatiro à data do reajuste, pro rata dia.

19.5 O índice de preços inicial (lNO) scrá correspondente ao do mês da apresentação da

PROPOSTA, sendo que para os Serviços Extraordinários e/ou Apropriações, o (INO) será o

correspondente ao mês da apresentação do respectivo ORÇAMENTO ou PROPOSTA.

19.6 O reajuste de preços terá periodicir.lade anual, a contar da data para apresentação da

PROPOSTA que deu origem ao Contrat().

19.7 O disposto nesta cláusula não impede a eventual concessão de reequilíbrio contÍatual, na

forma do art.65, inciso Il, alínea "d", da l-ei 8.666193.

19.8 Os serviços deverão ser ext'cutados rigorosamente dentro das especificaçôes estabelecidas

ncste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a

aplicação das penalidarlcs Contratr rais

19.9 Caso a licitante se recuse à executar os sen,iços propostos ou venha a Íazê-lo tbra das

especificações estabelccielas, a Contratante, poderá, indepurder-rtemente de qualquer aviso otr

notificaião, rescindir o Contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de

classificação.

cAprrulo xx - DAs DrsposrÇÕEs FrNArs

20.1 Fica assegurada ao Município c1e Piracuruca-Pl, sem que caiba às Licitantes qualquer tipo
de reclamação ou indenização, o direito clc:

20.1.1 Adiar a clata dc abcrtura das propostas, dando conhecimento aos interessados,

notificando-se, através de [.rublicação na imlrrsnsl oficial às Licitantes.

20.1.2 Anular ou revogar, â prescnte Licitação, a qualquer tempo, desde que ocorrentes
as hiptiteses dc' ilegalitlacle oll interesse públíco decorrente de fato impeditivo
devidamente cornprovaclo, dando ciência aos interessados mediante publicação da

imprensa oficial (Diário Oficial dos Municípios) na forma do Art. 109, §1o da Lei n"

8.6661e3.
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20.1.3 Alterar as condiç«ic's dcstc Edital, do Projeto Bás documentcr

pertinente a csta licitação, fixando novo pr.rzo para a ab

da publicação das alterações.

tur tàs..) cor tJ r

20.2 A participação rra Licitação implicará aceitação c integral e i tr.1tái;êl dàs n()rr.nas d()

Edital e do Projcto Básico, bem como na obscrvância clos preceitos I regtr la nrcnta rt,s,(l

ressalvados o direito de impugrração e recurso;

20.3 O Foro para solucionar os litígios decorrentcs deste Edital é o da Cic]adc de Piracumca,
Estado do Piauí;

20.4 Caso existam divergências entre o Edital e os Anexos que o integram, prevalecem os

termos clo Eclital;

20.5 Os esclarecimentos sobre a licitaçào, bem como a aquisição do Edital, serão obtidos no
caso das cmpresas cadastraclas ató 3 cii;rs antes da abertura da proposta, na sala da Comissào
Permanente de Licitação, situa(ia no endereço informada no preâmbulo do Edital, mediante
solicitação por escrito e correspor.rrlente identificação do interessado;

20.6 É facultada a CI'L ou .rutorid.rde superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção de

diligências destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedar.lo

a inclusão posterior de docrrmentos ou informação que deveria constar originalmente dos

documentos de habilitação e Proposta.

20.7 Os serviços deverão sor executados rigorosamente dentro das especiÍicações estabe'lecidas

neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a

aplicação das pe'nalidades Contratuais;

20.8 Caso a licitante se Íecuse a executar os serviços propostos ou venha a Íazê-lo fora das

especificações estabelecidas, a Corltratante, poderá, independentemente dc qualquer aviso otr

notificação, rescindir o Contrato L. optilr pela convocação dos demais Licitantes na ordem de

classificação.

20.9 Fica determinado quo os p«ricbs, especificaçôes e toda a documentação relativa à obra
são complementaÍes entre si, de mocftr que clualquer detalhe mencionado em um clocumento
e omitido em outro será considt'rado cspecificado e válido.

20.20 O contratado deverá manttr um Irreposto, aceito pela Administração, no local do serviço,
para representá-lo na execnção do contrato (art.68 da Lei 8.666/93).

20.21 Os atos administrativos passíveis de publicação serão publicados no Diário Oficial clos

Municipios, na forma prevista no art. 109, §1!!da Lci n" 8.666193.

20.22 Integram o prcsente Edital, conro se nele estivessem tÍanscritos, os seguintes ANEXOS:

a) Anero I - Modelo de Dt'claraçào Unica de Habilitaçào;

b) Anexo lI - Minuta do Contrato;

c) Anexo III - Minuta do carta de fiança bancária para participação na licitação;

d) Anexo IV - Proieto Básico (Especificações Técnicas e Planilhas).
@
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Piracuruca (Pl), l1 rie novcmbro de 2022
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A Prefeitura Mur.ricipal cle Piracuruca-PI
C-omissão Permanente dc Licitação - CPt.
RcÍ. Tom.rd.r de Preços N 

-/202rI)roccsso Administrativo No J202r

Atenclendo as exigêr.rcias da'fonrada de. Preços em epigràfe, declaramos oxpress.tmonte quc

1. Aceitamos e concordamtrs integÍalmente e sem qualquer restrição com as condiçõcs
dessa licitação, expressas no edital e todos os seus anexos.

2. Nãoeristenenhum fato superveniente paranossa habilitação, llem estamos impedidos
de licitar, contratar ou transacionar com o Poder Público ou qualquer de seus órgàos

descentralizados, nem fomos declarados inidôneos por qualquer órgão federal,

estadual, municipal ou concessionária de energia elétrica.

3. Entre os nossos dirigcntcs, gL'rentes, sócios, responsár,eis técnicos e demais

profissionais, nãtr figuram empregados do Município de Piracuruca-Pl, nem da

empresa contrat.rnte ou outro órgào ou entidade a ela vinc-ulada.

4. Não cmpregàm()s mcnor dc dezoito anos, do acordo com o inciso XXXIII do art. 7 d.r

Constituição Fedtral, e do inciso V do art. 27 cla Lei 8.666193.

5. Tomtrs plcno conl'recimento dos locais e das condiçôes de ext'cução dos serviços

6. Manteremos r,álicla a nossa Ploposta pelo prazo mínimo tle 60 (sessenta) clias, a contar

da data da sua apresentação e abertura.

I.J.

-de

cle 202x

Assinatura do representante Legal
Nome:
Cargo: co

d
tr'ú
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ANEXO I

MODELO DE DECLARAÇÃO
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nortrdor clo Cl'F

n' _, Bairro 

- c no Edital e arrcxos da

NEXO II. MINUTA DO C

CC)NTIi.\T,ÀÇAO DE EMPRF]S PARA CONSTRUÇ,\L) I)O

NUCI-EO t)O EU NO MUNIC DE PIRACUITUCA-PI,

coNFoRME ESPECIFTCAÇOES CO
gÁstco E EDlrAL.

N() t)tt( )lu'I C)

rlo atro r.le dc um lado. o MUNICÍPIO
DE PIRACURUCA-PI, por inlc,rmetlio d.r Sccrctariir Mrrnicipal r,le Lresst,l jurid ica tle
dircib público intcrno, ('onl s(,de na centro, Iriracrrruca-Pl, inscrito no CNPJ n!

neste ato repres(,ntado pelo [lmo. Sr

mr uso tla conrpcténcia que lht' foi .rtribuida regimentalment(,, e, em sequéncia,
clesignado simplesm!'rltc, CO,.I-TRAT;\NTF e de outro lado a empresa CNPJ

sediada n r

Aos dias do mês de

representada pelo seu só.'io adnrinistrador o Sr portador RC: CPT

que aprcsentor"r a Propostii mais vantaj(lsa, ('daqr.li par diante denominada simPlesmente

CONTRATADA, CELIlBliAlvl ENl liFl St o prcsente CONTITATO, por [orç.r do presente instruimeni(),
conforrre cstabclccido no Proccsso Atlministrativo Na
]'OMADA I]E PRECOS \! . formalizada com fundamento na Lci n." 8.666, de 21

cle junho de 1993 e su.'ls pL'stcriores c meeli.rntc.rs seguintes cláusulas e condiçirs

DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente contrato a

Iro Projeto Básico e Edital e l)lirnilhô
independentemente de tr.rrrs. riçao.

conforme especif icaçries conticlas

Orçamcntária cla contratacla que' integra o preserltr',

SSGUNDA * DO PREÇO

2.1 A CONTRATADA executará os scrviços objeto clo presente Contrato, pelo valor global de R$

(_), ol.rse rvad.rs.rs c(pcl-ificaçõcs c valorcs dc cada lote, conforme
segue:

2.2 O preço proposto indicado no item 2.1, inclui todos os ônus e custos de materiait encargos

trabalhistas e sociais com a mão de obra e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços da

obra, Iicando claro que o Muricipio não se responsabilizará por nenhuma despesa além da conticla no
Proje,to Básico e planilha orçamentária da proposta.

3. TERCEIRA _DA DOTA

3.1 Os recursos para e\ecuÇã() da obra, objeto dest!, Contr.rto, correrio à conta de Recursos: PROPRIO

I)O TESOURO MUNtCIPAL; Unida.le Orçamentária: Secrctaria Municip,sl de 

-; 

I'RC)ETC)

;\TIVIDADE: e ELE\IENTO DI DESPESA :1..1.90.51.

oo
tr

o-

DO REÇ IME DE EXECU

4.1 Os scrviços teriio a forma cit t'xecuçio indireta, no regime de cmpre'itada por mt'nor preço global

:

/



,ffir
-çhàíJ

\úi, -
P:nACURUCA

À Ll
Q

5.1 A vigência deste contrato será cle _ os da data de sua 4lsinatura.
podendo ser prorrogado nos casos prei ist()s na lci

,..lia s

dias para receber .r Ordem cle

5.2 O prazo previsto p.rra a L.ntregd do objcto (lo presente Contrato será d
corridos, contados do recebimento da C)rdem de Serviço, podendo ser prorrogado mediante solicitaçàtr
expressa, devidamente justificada e aceita pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n'r 8.666/93 e suas
alterações;

5.3 O Departamento Competcnte emitirá a Ordem de Srrvrço após o recebimento do Contrato assinado;

5.4 Depois de comnnicacla, a CONTRAIADA, terá _
Serviço e iniciar as obras, objeto clcr (:ontrato.

6. CLÁUSULA EXTA _ DO PA

6.1 Os pagamentos pelos se.rviços efetivanente realizados, serão efetuados conforme mecliç.1es

realizadas pelo se,tor competente da contratantc c ol.,servado o disposto no cronograma dll desembolso.

6.2 O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura,
na Secretaria Municipal de Administraçâo e Finanças de l'iracuruca-P[, emitida juntamente com reÇibo

em 04 (quatro) vias dt igual v.rlor, cópia do contrato, acompanhada d a respectiva ORDEM DE SEITVIÇO

do objeto, firmado pela autoridade competente, conÍorme dispõe o aÍt.40, inciso XIV, alínea "a" da Lei

8.666/93, combinado com o artigo 73, inciso I, do mesmo diploma legal.

6.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serào devolvidas à CONTRATADA e nc'ste

caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentaçàr,
devidamente corrigida e válida, não ocorrtndo nestt'caso, quais<1uer ônus por parte da Administraçào.

6.4 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado cnquanto pendente de liquidação ou clualquer

obrigaçâo financeira que the for imposta em virtude de penalidade ou falta de execução do serviço.

6.5 O preço do Contrat() é irreajustável salvo alterações strpervenientes que demandem a repactuaçào
das condições inicialmente firmada entre CONTITATANTE e CONTITATADA, para manutenção do
equilíbrio econômico financeiro do contrakr, r'ros casos autorizados por lei.

6.6 Podcrão scr cxccrrtados Serviços Extras:

a) Os serviços extras, pot'ventura existentet após devidamente autorizados pelo
CONTRATANTE, respeitanclo-se os limites legais previstos no Artigo 65, §14, da Lei n"

8.666193, serào p.rg()s na proporção em que Íorem executados, cujos preços unitários
obedecerão às seguintcs concl içõcs:

a.1) serviç()s considerados extras por excederL'm aos quar'rtitatii'os existentes na pÍoposta
vencedora terão seus prcços unitários iguais aos preços daquela proposta vencedora;

a.2) serviços não prcvistos na proposta venct-dora, mas necessários à execução da obra,

leÍão seus preços fixados mediante planiiha elaborada pela contratante com a devida
composição dos eustos dos serviços, aplicanclo-se em todos os casos o BDI apresentado

pela contratada na sua pÍoposta.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA L,xECUÇÃo DA OBRÂ

c§
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5- CLÂU UINTA - DO§ PRAZOSSULA t

E MEDIçOES

7.1 O Contrato será acompanhado e fiscaliz.rdo pt'lo servidor responsável pela fiscalizaçào dos sen'içtrs,

Íepresentante da Contratante especialmente tlesignado para esse fim.



rffi
-uw.#.\.ry,/

i. ii .i

PrnacunucA

7.2 O representant(,.rnotaÍ.i t()d.ls as ocorrências relacionadas
cleterminanclo o clue lor necessário à regularização das falhas ou clefei

\i_
do C()n t ra to,

7.3 As clecisões e provirlências rluc ultraprassarem .r ct)mpetência Àscalização por 
. 
parte rio

ara a'?tl6!ão das nrcll id.rsrepresentantc, deverâo ser solicitarlas a scrrs superiores em lempo háb

convenientes.

S. CLÁUSULA OTTAVA _ DO RECEBIMENTO DA OBRA

8.1 A Íiscalizaçào receberá a obra e veriiicara se cstá de acordo com o Contratado:

a) Provisoriamente. pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
teÍmo circunstanciaclo, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicaçao
escrita do Contratado;

b) Definitiyament€, por scrvitlor ou comissão designada pela Jrrtrrridadr c()mpetente,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observando o disposto no r\rtigo 69, da Lei 8.666193.

ll.2 O recebimento provisório orr definitivo nâo exclui a reslronsabilidade civil da Contratacla (Art. 618

CC/2002), pela solidez, segurança e garantia da obra obieto da Licitação tlue originou o presente

Contrato, e nem ético-profissional pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos

pcla Lei ou pelo Contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS I'ARTES

9.1 Compete à CONTRATANTE:

a) Proceder às vistorias técnicas e de medições dos serviços;

b) Efetuar os pagamentos dos valores solicitados de acordo com as informações apuradas pela mediçào;

c) Prestar os esclarecimentos neccssár'irrs à exccnção do Contrato.

9.2 Compete à CONTRATADA:

a) Cumprir fielmente todas as cláusulas contratuais;

b) Disponibilizar informações técnicas à contratant(' sempre que solicitadas;

c) Prover os custos totais da execnçâo da obra, inclusive encargos sociais, trabalhistas e tributários;

c{) Manter, durante a úgência do Contrato, todas as condições exigic{as para a habilitação c contrataçào;

e) Aprêsentar a Anotação cle Responsabilidacle Tecnica - ART, no início da execução do Contrato;

f) Sinalizar o ltral das obras e/ou serviços adequadamente, tendo em vista o trânsito de veiculos e

pedestres;

g) Providenciar a instalaçào dt, placa contt-ndo a identificação da obra e/ou serviços, nome da empresa
('ontratada (r reus resporsá\'eis Ie( nicu:,j

h) Responsabilizar-sc pela atr-raçào efetiva dos profissionais, durante toda a execução da obra e/ou

scrviços do objeto dcslc (onlr.rto:

i) ExerceÍ a vigilância e protr'ção de todos os mate'riâis o equipamentos no local das obras/serviços e

fornecimentos;

j) Colocar tantas frenies de serviços quant.ts ti)rem necessárias, para possibilitar a perfeita execução das

obras/serviços e forn(,cimentos no prazo contratual;

co
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l) Re'sponsabilizar-se pt,lo fornecimento de toda a m;lo de obra, scm qu

com a PMP-P[, bem como totlo o nraterial neccssiirio.r execução dos ser

l.1r r vincu Iaça() aYn[rregatrcra

objctD rlo corÉtati)/

m) A CONTI{ATADA cleverá cumprir cada uma das normas regulament oris tNllt sr.r[,re Me.]iein.r,..
Sc'gura nça tkr Trab.rlho;

n) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçõcs concementes;i legislação tributária, trabalhist"r,
securitária, previdenciária, e quaisqut'r encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os

quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço c()ntratado junto ao CREA
do local dc exccrrçãrr da' obr,rs c scrvi!o';

o) Providenciar as licenças porventuÍ.) nt.cessárias à execução dos serviços contratados, ficando a serr

cargo as respectivas dcspesas

p) A contratatla obriga-sc a pr()m('\,er a anoÍação d() Contrato no Conselho Profissional competente,
após a assinatura de contrato e ;rntes do inicio dos serviços, com jurisdição no local de execução dos
serviços (Lei n.! 6.196177, Art. 1!), iuntamente com o registro dos responsáveis técnicos pL'[os serviçr)s

obieto desta licitação, conforme liesolução nr' 317, de 31i 10i86 - Anotação de Responsabiliclade Teicnica

- ART referenle ) exeeuçào tlos sen iç,rs:

q) A contratada e responsáve) pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, tributáritrs,
comerciais e demais resultantes da execução do contrato, principalmente com a obrigatoriedade dt'
requerer a exclusão da PMI'j-Pl, da lide, das eventuais ações reclamatórias trabalhistas propostas por
empregados da contratada, em decorrência da cxecução contrâtual, declarando-se como ünica e

exclusiva responsável pelas refcridas ;rçirt's;

r) A contratada se obriga a, no caso de demissào de qualquer empregado vinculado ao contrato, realizar
a quitação do termo de rescisão contratual no prazo de 15 (quinze) dias do desligamento, sob pena de

ser aplicada sanção administrativa, na forma prevista no edita] e no contrato, garantindo a ampla defesa

e o contraditório;

s) Efetuar o cadastramento do contrato no Cadastro Específico do INSS - CE[, na forma do art. 19, II, c/c

art. 47, X, da IN/SRF n'' 97112009;

t) Durante a execuçâo dos serviços e obras, caberá à empresa contratada as seguintes medidas:

'1. lnstalar e manter a placa d.r obra;

2. Obtcr iunto à l'rcfeitura Mur.ricipal o alr.ar;í de construção e, se necessário, o alvará de demoliçào, na

forma das disposiçt-res em vigor';

3. Manter no locaI das obras/serviços um Diádo de Ocorrências, no qual serão feitas anotações diárias
rcferentes ao andamento dos serviços, qualidac.le dos matcriais, mão-cle-obra, etc, como também
reclamações, advertências e principalme.nte problemas de ordem técnica que requeiram soluçâo por
unra das partes. Este diário, deviclanrcnte rubricado pela Iiscalização e pela Contratada em todas as

vias, ficará em poder da Contratante após a conclusão das obras/serviços;

4. Obedecer às normas de higien<, e prevcnção de acidentes, a fim de garantia a salrrbridade e a

seSurança nos acampamentos L- rlos cant(.iroli de se'n,iços;

5. Responder financeiramente, sem prcjuíz-o de medidas outras qr,re possam ser adotadas por quaisquer
danos causados à União, Estado, Município ou tercciros, em razão da execução das obras/serviços;

6. Fazer com que os componentes cla etlripc cle mào-de-obra operacional (operários) exerçam as suas

atividades, devidamente unifornrizados, cm padrão único (farda) e fazendo uso dos ecluipamentos de

segurança requeridos para as atividades elesenvolvidas e.m observância à Iegislação pertinente.
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I) Pela irrexecuçãr) total ou parcial do Clontrato, pLrderá a CONTRATA

PIRncURUCA
r. U.e

q

l0.l O descumprimento das obrigações e rlemais condições d() Edital su
sanções:

t.lrS.4.Licitante às sqf uintes

.lntld.l .l llrL \ rJ
clet'esa da CONTITATADA, aplicar as seguintes s.rnções, sem exclusão das demais penalidades
previstâs no art. 8Z da Lei N,8.666/93;

a) Advertência;

b) Multa;

c) Rescisão;

d) Suspensão temporária do tiireito de participar em licitações e impedimento de
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

e) Declaração de initloneitlarle para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarcm os urotivtls determinantes da punição ou atc que seia promovirla
a reabilitaçào, perantc a própria autoridade que aplicou a penalid.-rde, que será

concedida semprer que a contratada ressarcir à Administração pelos prejuízos
resultantes e dcpois rle tlccorrido o, prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PIIIMIIRA _ DAS MULTÂS

11.1 Pelo atraso injustificado ou inaclimplernent() na execução do Contrato, fica a CONTRATADA
sujeita à multa de 0,33'; por dia dc atraso, sobre o valor total do Contrato, nâo ultrapassanclo a 20 "zô

(vinte por cento) ao mês, sem prejuízo das dernais sanções aplicáveis, notadamente nos seguintes casos:

a) Atraso no início tlos serviçr'rs;

b) Quando os serviços estiverem em desacortlo com as especificações e normas técnicas;

c) Atraso na conclusão da obra.

l1.2 Em caso de reinci<lência da alinea b,.r multa será cobrada em dobro;

11.3 As multas serão dispensadas nos seguintes casos:

a) Ocorrência de circunstância prevista em Lei, de caso fr)rtuito ou força julhor, nos termos da Lei

Civil, impeditiva da execução clo Contrato em tempo hábil;

SULA SECUNDA _ DA RE§CIS

12.1 A CONTRATANTE cabe rescinrlir o presente Termo Contratual, independentemente de

interpelação judicial ou extrajuclicial se a [irma CONTRATADA inexecutar total ou parcialmente o que

foi Contratado, com o advento tlas consetiuências Contratuais e'as previstas em Lei.

12.2 Constifuem motivos para rescisão do Contrato:

a) O não cumpÍinrento ou o cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais com relação às

especificações, projetos, norras tticnicas ou prazos estipulados;

b) O atÍaso injustificado cnr iniciar a obra;

c) A paralisação d.r obra por mais tle t)5 (cirrco) dias, in justificadamente e sem prévia comunicação

à CONTRATANTE;
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Contrato ed) A cessão ou transferência da obr.r C(.,lttratada, total ou parcial
sem prévia autorizaçào cla CONTRATANTE;

e) A reincidência nas mullas previstas na CIáusula Decima Scgunda rescite termo;

f) A dc,cretação de falência oLr concorciata clecretada, ainda qtre pÍeventiv

g) O desatendímento d.rs detcrminaçõr,s regulares da fiscalização designada pela CONTRATANTE
para acompanhar a e.xtctrçào da obr.r objeto do presente Contrdto;

12.3 Ocorrendo a rcscisão Contratual, a [irma contratada rcceberá somente os pagamcntos devidos pe.la

e,xecução dos serviços até a data da rcit,rir.la rescisào, descontadas as multas por acaso aplicadas.

13. cLÁusuLA DÉcrua:rEncErnA - DA vrNculAÇÃo

I3.l Este Contrato e quaisquer alterações qLre lhe vc.nham .r ocorrer subçrrdina-se à Lei n! 8.666/93, bern
corro suas alterações posteriorcs c.ro Edit.ll e anexos da TOMADA DE PREÇOS N''l

n;

14. cLÁusuLA DÉcrua quanta * DA§ DrsposrÇÔrs rrNArs

14.1 A CONTRATADA é obrigada a Íemover, após a conclusão dos serviços, restos de materiais de
qualquer natureza, provenientes da exe<rrção da obra;

14.2 A CONTRATANTE reserva-st o direito de exigir a exclusão do Quadro de Ernpregados da
CONTRATADA, de todo emprtgado subordinado à mesm.1, que por ato incquivoco de insubordinação
mau conduta ou desidia, scja inconvcnicnic ao bom descmpenho dos sorviços;

14.3 Ficarão a cargo cla CON'IRATADA todas as clespesas legais, junto ao CREA, Município, INSS e
clemais órgàos, que se fizerem necessários à perfeita execução da obra;

14.4 O inadimplc'mento de rluaistllrel clas obrigaçóes Contratuais poderá importar na declaraçào
expressa de lnidoneidade da CON'|ÍiATAD^ para pactuar com a CONTRATANTE, sem prejuízo de

quaisquer outras sançoes previstas no prcscnte Termo Contratual;

14.5 A Contratada mantL,rá, obrigâtoriamcnte em toda a EXECUÇÀO DO CONTRATO, sua

conrpatibilid.rde conr as obrigações por elas assumidas, e exigidas na contratação como Habilitaçào e

QualiÍicação;

14.6 A Contratada scrá a Írnica responsável por clanos e prejuízos que ven}ra a causar à Contratante ()u

a terceiros, em decorrência da execução do se'rViç() ret-erente ao Contrato;

14.7 A CONTRATANTE fará publicar extrato deste Contrato, no Diário Oficial dos Municípios, no l.rrazr>
tle 20 (vinte) dias ao de sua assinatura, por extrato, para que possa surtir os efeitos legais previstos.

15.1 As partes Contratantes aceitam este irlstrumerlto na sua totalidade e se obrigam, por si e seus

sucessores, ao fiel cumprimento do nresn.ro, e clegem o foro cla cidade e Comarca de Piracuruca-Pl, para
dirimir as dúvidas e controversiâs do prest ntc' Termo Contratual.

15.2 E por assim est.rrem iust(ls c contr.rt.rdos. assinam o presente Termo Contratual em 02 (duas) vias
de igual teor c forma, para um sti c.fcito rluc, juntamente com duas testcmunhas idôneas, para qtre

Processo Âdministrativo n"

produzn seur iuridiclJs c lotnji fl!itos

Pir.r.rrrcn l'l. ,lc .1.
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MINUTA DE CARTA DE TIANÇ

LICITAÇAO
B ARAAN IR PA PA NA

Ao Muuicípio do Piracurlrca-PI
Carta de fiança - R$.......-.....

Pela presente, o 8anco...............................com sede a rua .......... da
cidade ..................... do Estado por seus representantes iníra-assinaclos, se' declara
fiador e principal pagador, conr express.r renúncia dos beneficios estatuídos no Artigo 827, do
Código Civil Brasileiro, da Firma ...................... sediada à rua ...................... da cidade

do Estado ..................... até o limite de R$ ................ ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) para
efeito de garantia de participação na licitação obieto do Edital n.' ......1 .....

Este Banco se obriga, obedecido o limite acima especificado a atender dentro de 24

horas as requisições de qualquer pâgamento coberto pela caução, desde que exigidas pelo
Municipio de Piracr-rruca-Pl, scrr rluirlquer reclamação, retenção ou ainda embargo ou
interposição de recurso administrativo ou judicial com respeito ao Município de Piracuruca-
PI.

Obriga-se ainda este Banco, pelo pagamento de despesas judiciais ou não, na

hipótese de ser esse Município compe lido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento
de qualquer obrigação assumicla por nossa afiançada.

Declaramos, ontrossim, que só será retratável a fiança, na hipótese de a afiançatla
depositar ou pagar o vakrr da cauçiro garantida pela presente Carta de Fiança Bancária ou por
nova carta de fiança, que seja aceita pelo Mtrnicípio de Piracuruca-Pl-

Atestamos qlle a presente fiança está devidamente contabilizada no Livro n.e

............ ou outro registro usado clcstc Banco e, por isso, é boa, firme e valiosa, satisfazenc{o,

alem disso, as determinações do Banco Central do Brasil ou das autoridades monetárias no

pais de origem.
Os signatários desta, estão regularmente autorizados a !''restar fianças desta

natureza por força de disposto no Artigo ..........dos Estatutos do Banco, publicado no Diário
OÍicial, em ......... do ano..........., tendo sido (elcitos ou clesignados) pela Assembléia

rcalizada em ........... .

A presente fiança vigorará, pelo menos, até 60 dias além da validade da proposta.
Local e data

11rnco.............
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ANEXO III

I

OBS: A carta deverá ser emitida em papel timbrado da emitente, devendo ainda, estar com a firma
devidamente reconhecida e deverá ser.rcompanhada de cópia do estatuto da emitente, se essa for
sociedade anônima, ou de cópia do contrato social, se Íor limitada.
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ANEXO I- PROIETO EXECUTIVO

LorE r- coNrneraçÃo DE EMeRESA IARA coNsTnuÇÃo Do NUCLEO DO EU No
MUNTCIPIO DII PII{ACUIIUCA-PI, CONFORME ESPECIFTCAÇOES CONTIDAS NO
PROJETO nÁStCO E EDITAL, valor total estimaclo R$ 1.090.550,24(nn nilltiLt not'rttt ntíl
rTtrinltt'tttos c cirrqruttrt reais e uittte e quntro cl'ntao()s).

1-RRT

2-ART

3-BDI

4-MEMORIAL DESCRITIVO

5,CRONOGRAMA_ASSINADO

o-oRCAMENTo aNalÍttco
7-oRCAMENTo srrurÉuco
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ANEXO IV
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MEMORIAL DESCRITIVO

Obra: Demolição e Reconstrução da Unidade Escolar Monsenhor

Benedito

Disposiçôes iníciais

Este memorial segue a descrição do projeto da obra de Demolição e

Reconstrução da Unidade Escolar lt/onsenhor Benedito, localizada na Avenida

Coronel Pedro de Brito, no 2053, Bairro Centro, Piracuruca-Pl. Todas as

especificações contidas neste material visam complementar as peças gráficas,

auxiliando na descrição de serviços e especificações de materiais a serem

empregados na obra. Os materiais empregados deverão seguir todos os

parâmetros de qualidade Nacional e serão avaliados pela fiscalização local

antes de serem implantados.

1. Serviços Preliminares

1.1 Placa de Obra

A Placa será confeccionada em Chapa de aço zincado pintada em esmalte

sintético e tamanho 2,5m x 1,6m. AÍixada sobre estrutura de madeira que a

proteja de vandalismo e permita boa visibilidade. Deverão conter todas as

informações siqnificativas da Obra como, convenio, valor, inicio e termino,

agentes participantes.


